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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO

REQUERIMENTO

|

Ao Secretário Municipal de Obras e Habitação
Sr.“Luiz Fernando Busato Barros :

:

i

Tendo vista a ausência de um Coordenador de Habitação e Interesse Social

nomeado, a responsável pelo Departamento de Programas e Projetos Sociais e
Habitacionais vem por meio deste solicitar Rehovação de Locação de imóvel

para atender a família da Sr.? Creuza Moreira Martins que se encontra em

situação de vulnerabilidade social. Beneficiario do Contrato Nº 251/2021, Cujo

vencimento está previsto para o dia 13/07/2023. :

A referida solicitação se justifica em virtude de a requerente ter tido Aluguel

Social já aprovado mediante sua situação habiíscional, conforme abordado em

relatório social em anexo.

Diante do exposto e considerando a urgência em providenciar a locação da

família que já teve o benefício aprovado temos como referência o imóvel da Sr.º

Jane Eliza do Carmo Rocha Saraiva portadora do CPF: 043.299.216-26,
localizado na Rua Edifício Margaridas sinº, Praia de Marobá, Presidente
Kennedy.

i

Deste modo, solicito que seja realizado o contrato de locação por um período de
12 (doze) meses, com inclusão de cláusula aue prevê resrisão ou rennvarão da

PROTOCOLO - PMPK Nº 015328/2023
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

SOLICITA RENOVAÇÃO PARA ATENDER À

FAMILIA DA Sr CREUZA MOREIRA MARTINS

st unacordo com a necessidade e existente

Nesses Termos; 08:43:38

Pede Deferimento, ,

Pres AMeli4 VAÃespia Eltreira Bass
Chefe de Departamento de Programas e Projetos Sociais e Habitacionais

Decreto nº 104/2023 ..
!

Secretaria Municipal de Obras e Habitação (SEMOBH)
Rodovia Estadual--ES 162, Km 20, Parque de Exposições “Afonso Costalonga”, CEP 29.350-000, Presidente Kennedy-

ES Í

Telefax (28) 3535-1350/1393 — Correio Eletrônico: semob( presidentekennedy.es.gov.br
|
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RESOLUÇÃO Nº15/2023. o

8 PATRICIA ROOHÁ FERREIRA

13 CREUZA MOREIRA MARTINS".

SECRETÁRIA MUNICIPAL:D

“COORDENADORIA D ção
“coNsELHO GESTOR. DO cÓiDOEa DE EnBiTAÇão: DE:nTeRÉssE

« :
. SOCIAL DE PRESIDENTE KENNEDYEES

Criado pela Lei nºo797, de 18:de ezombirode 2008.

Em
. +Led

o Conselho! gestor. do fundo Múnicipal “de. Habitação: de intérósse” Social dó Município o
de Presidente Kennedy — ES FHISPK/ êm reunião: ardináfia. realizada no dia19'de Abril

de 2023, no Uso de suas atribuições quê he confere na Lei Múnieipál
n

nº 797, de 18 de :

Dezembro de 2008.

Art, 4º Instituir RENOVAÇÃO! DE ALUGUEL SOCIAL: PELO PRÁZODE 12 (DOZE) : o

MESES para atender as famílias de:: .

tados

1. ANALICE SILVA DA CONCEIÇÃO

2. JULIANA CORDEIRO ARRUDA

3, ALDENIRFERNANDES DA SILVA,

4.

5 MARINA DAROCHA LEAL

'6. LEIDIANE DE SOUZAALNEIDA RAMOS e
7 JACIARA ALMEIDA GALVÃO FERREIRA o

10. HÉLIO DE SOUZA

Ho ELIANE FLORINDO'pos SANTOS|
12. ELIONARDO GOMES, VINGLIA ca

e1a ANGELICA DA SILVA CRUZ|as LUCIANA CRISTINA Dos SANTOS. u MA
FHISPK- CONSELHO. GESTOR DO FUNDO MiNTCTBAL, DEHapiração DErerenssstsocrAt, DE

so
PRESIDENTE RENNEDY-ES

“Criádo pela Lei nº 797;dé ig de” dezembro de 2008
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Art. 2º Esta resoluçãoentra em vigor na data de dua publicação.
Ea Lo

Presidente Kennedy-ES, 19 de Abril de 2023

nda Salezze daPresidente do FHISPK
O

É

|
PROTOCOLO CÂMARA PK.

|

o Nº 001264/2023 -

03/05/2023 - 15:00:35
cHISPR
RESOLUÇÃO Nº 15/2023

. Eenifo
U

Foi pablicado, na
forma do ARG 9

da
Lei Orgintca

Meciipa) com redação dada pela emenda nºO14Publica
cum rsá
Em: É s 3

pe

Senior. OS

FHISPK - CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL, DE Hatilração DE INTERESSE socarDE -
' PRESIDENTE KENNEDY - ES -

Criado pela Lei nº 797, de 18 de dezembro de 2008
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ESTADO DDO ESPIRITO. SANTO
PREFEITURA DE MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO
. -- COORDENADORIADE HABRAÇÃO

| FHIS/PK :
“Criado através da Lei Municipal nº 797/ 2008

ATA DE NÚMERO 03/2023, DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO GESTOR DO
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE PRESIDENTE

KENNEDY - ES — FHISPK

;

Aos 19 (dezenove) dias do mês de Abril de dois mil-é vinte e tês, ha Sala das
Assistentes Sociais da Coordenadoria de Habitação, localizada na Rua-Eliimário-

“ Moreira Viana, nº:79, Centro de Presidente Kennedy — ES, estiveram. presentes por“ "videoconferência online” os Conselheiros Titulares e Suplentes, sendo estes,
Representantes da Secretária Municipal de Assistência Social: Marione Paixao de
Miranda Salezze: Jorge de Almeida Bittencourt; Representante daSecretaria de Obras:
Luiz: Fernando Busato: Barros: Representantes das. lgrejas Evangélicas: Jõão Luiz
Pereira das Neves; Representantes da Igreja Católica: JucéliaRizzo: Representante da
Cômunidade Quilombola: Tânia Marcia Hora Ferreira. Representante de Entidade de -

“ atendimento as: Pessoas. com: Deficiência: “Gilmará: Leite dos..Santos: Assistenies
“Sociais: Mariene-de Jesus Leite, Solange Alves Brandão e Jacquesmara da Victória. O

Secretário-Executivo. Luiz Feémarido Busato Barros iniciouà reunião as 08:50: Hs(Oito.
horas e-cinquenta minutos), desejando: um bomdia a todos, epassa à palavra para a
“Assistente Social Jacquésmara inicia a ápresentação dos: casos; sendo o PRIMEIRO |

caso o de MICHELE. BIAZATE GOMES, reside na. localidade de Marobá; e-reguer
desistéricia de: processo de. irão de obra. Os conselheiros TIVERAM CIÊNCIA. DA

* DESISTÊNCIA e APROVARAM O ARQUIVAMENTO DO PROCESSO. SEGUNDO
caso orde MARCIA MARIA OLIVEIRA DE JESUS, reside em- Jaqueira; residia com
uma-filha em casa popular e havia sido aprovada para REFORMA DE IMÓVEL, mas

“atualmente estão: morando provisoriamente nã casa de uma-vizinhapois a fesidência .foi incendiada, REQUER ALUGUEL SOGIAL EMERGENCIAL, A requerente esta dentro:
dos. critérios para a conctessão-do benefício, os: Conselheiros: APROVARAM Â
“CONCESSÃO DO ALUGUEL SÓCIAL EMERGENCIAL: Considerando: irpóssibilidade

:de aproveitamento da casapara reforma, segundoa Coordenadoria de Defesa Civil'do
“município junto: ao núcleo. de engenharia da Cogrdenadoria -de Habitação, Taz-se
- hecéssário. a conversão da APROVAÇÃO DE- REFORMA DE IMÓVEL, para

|
Ê

CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM TERRENO PRÓPRIO. Dianis:o expósio, os
“Conselheiros APROVARAM A: CONSTRUÇÃO: DE CASA POPULAR -EM TERRENO

- PRÓPRIO. TERCEIROcaso o de. ANÁLICE SILVA DA CONCEIÇÃO, reside na Seds O

emaluguel social, mora com dois fi lhos. Requer RENOVAÇÃO DEALUGUEL SÓGIAL.
A

 FRISPK- CONSELHO GESTOR DO FUNDO: MUNICIPAL DE HABITAÇÃO: DE INTERESSE SOCIALDE
: PRESIDENTE KENNEDY - ES...

Sao o Criado pela Lernº797,de 18 dedá embro-de-2009

3



a ESTADO DO ESPIRITO SANTO :

r o PREFEITURA DE MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
,

- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO
COORDENADORIA DE HABITAÇÃO

FHIS / PK.
“Criado através da Lei Municipal.nº 797 /2008

ATA DE NÚMERO os12023 DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO-CONSELHO-GESTOR DO

INDO, MUNICIPAL-DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE PRESIDENTE
KENNEDY - ES. — FHISPK

A requerente está dentro dos-eritérios para a renovação do benefício, os Conselheiros
APROVARAM À RENOVAÇÃO “DE ALUGUEL SOCIAL. QUARTO caso: o de:
JULIANA CORDEIRO ARRUDA, reside na Localidade de Jaqueira, mora com três no-filhos-e-o companheiro; no qual'trabalha comvínculo. empregatício hã03 (três). meses.Requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. A requerente -não: está dentro. dos
oritérios. para- a renovação “do benefício; pois a renda ultrapassa. No entanto,
considerando a situação alual da. mesma, que & instável, sendo. o trabalho do
companheiro recente,.assim: como:o: relacionamento . conjugal que tem
aproximadamente. 01(um) ano. Os Conselheiros em sua maioria, APROVARAM A
RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL com uma abstenção. QUINTO caso o de

"ALDENIR FERNANDES DASILVA, reside na Localidade de Marobá, mota sozinho em,
“aluguel social. Requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. O requerente está dentro

dos..critérios para a renovação do benefício. Os -Conselheiros. APROVARAM A-
RENOVAÇÃO DE ALUGUEL: SOCIAL. SEXTO-casoo de SHEILA MARA MARQUES
CONCEIÇÃO DA ROSA, reside na localidade -dê Jaqueira-em aluguel social, com um
neto: Requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL e DESISTÊNCIA DO PROCESSO
DE REFORMA DE CASA POPULAR! A. reguerente está dentro dos critérios para a.Tenovação do: benefício, os- Conselheiros APROVARAM A RENOVAÇÃO DE.
ALUGUEL SOCIAL E APROVARAM O ARQUIVAMENTO DO PROCESSO DE
REFORMA. SÉTIMO caso o de MARINA DA ROCHA LEAL, reside.na Sede, mora
sozinha e requer: RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. A reguerente não. está dentro
dos-critérios para a renovação do benefício pois a renda ultrapassa. No entanto, ela,
possui vários problemas de sailde é gastos com medicação. Sendo assim, os
Conselheiros -em sua: maioria APROVARAM À RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL /com uma abstenção. OITAVO caso ode NAGMAR LUCIA BRANDÃO DE SOUZA yY

* RANGEL, teside na Localidade de Cabral, é requer REFORMA DE IMÓVEL. A À-[equerente informou que-já-foi realizada a reforma. no-imóvel, Dessa forma, os É)
Conselheiros APROVARAM-O- ARQUIVAMENTO do processo. de reforma de-imóvel. SSNONOcaso 9-de MARINA PACHECO DA SILVA, reside .na Localidade de Cabral, eTequer REFORMA DE IMÓVEL. A Requerente: reside em casa cedida pelo: patrão,

=eforma, nãoA possível Fealizar
“z

a
1

reforma. Os Conselheiros APROVARAM. o a1

a
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-- ESEADO DO ESPIRITO SANTO o
- PREFEITURA DE MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

" SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO...
COORDENADORIA DE HABITAÇÃO"

FHIS/ PK
Criadoatravésda Lei Municipal nº 297/ 2008

ATA DE NÚMERO 03/2023, DA REUNIÃO ORDINÁRIADO CONSELHOGESTOR DO -

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSESOCIAL DE PRESIDENTE
|

- KENNEDY - ES—FHISPK..

ARQUIVAMENTO dopprocesso dereforma deimóvel. DÉCIMO caso ode VALDIÍNEIA
NUNES DA CRUZ, reside na localidade de Cabral; fequer REFORMA DE IMÓVEL.
Durante a visita técnica; foi constatado que à requerentefaleseu é não existe ninguém
residindo.no imóvel. Os Conselheiros APROVARAM O ARQUIVAMENTO: do processo

- de reforma deimóvel. DÉCIMO PRIMEIRO caso o de DEILDO DE JESUS RAMOS,
Feside na iócalidade de São Berito, requer REFORMA DE. IMÓVEL, Duúrante-a visita
técnica, foi constatado que.o requerente faleceu: e-não existe ninguém residindo no. :

imóvel: Os Cofiselheiros APROVARAM O ARQUIVAMENTO do processo de retoma
deimóvel; DÉCIMO SEGUNDO casoode LUCIA MARIA MIRANDA DOSREIS; reside“* nã Localidade de São Bento, é requer REFORMA-DE IMÓVEL. À requerente informou

-

que já foi realizada:a melhoria no imóvel. Dessa forma, os Conselheiros. APROVARAM
- O ARQUIVAMENTO do processo de reforma de imóvel. DÉCIMOTERCEIRO CASO é

de YURE CARDOSO ROCHA, reside na Sede, mota tom os genitorese um irmão.na
casa da avó paterna, é requer MURO: DE ARRIMO, O requerente.não estã dentro dos
eritérios para a concessão do benefício pois a rêndaultrapassa porém existe laudo da
Coordenadoria de Defesa Civil atestando risco. Os Conselheiros APROVARAM A

- CONCESSÃO DE MURO DE ARRIMO: DÉCIMO QUARTO CASOo de: ALDEIMAR
. ESTEVAM BALDUINO, fem processo da localidade-de Água: Preta, eemvisita técnica
«foi constatado que ó requerente vendeu o imóvel & ailalmente reside sm óutro-local.

“. Dessa Torma, os Conselheiros APROVARAM O ARQUIVAMENTO “do processo de
reforma de imóvel. DÉCIMO “QUINTO CASO c de MARIA DE JESUS BARRETO
residena localidade de Santo Eduardo; possui processo de REFORMA DE.IMÓVEL,e“durante a visita técnica, foi constatado que a fequerente ja realizou à reforma por corta
própria. Os Coriselheiros APROVARAM O ARQUIVAMENTO: do: processode reforma.

:de imóvel. DÉCIMO SEXTO CASO.» de TATIELLY BRINDA BELÔNIA, que: foi
“contemplada com-uma Unidade Habitacional no LIS. (Loteamento de: Interesse Social
na Localidade de Jaqueira, Rúa Ptincipal, Casa 37, nodia 29 de Junho: de 2018: A 93

-
Coordenadoria-de habitação recebeu diversas deriúncias, relatando que a casa da Sr.
Tatiêlly “estaria abandonada”. Instauradooprocesso de apuração de denúncia; foram G
realizadas diligências pela Equipe Técnica: da, Coordenadoria de Habitação, para
elucidação dos-fatos, é tambem pára dar ciência à beneficiária da denuncia recebida

/

cpa,E GESTOR DO:FUNDO MUNICIPAL DE: HABITAÇÃO: DE“ INTERESSE SOCIAL DE,

a

AEno

Roe

ires

-“— PRESIDENTE KENNEDY
E“Espe?

.
: Criado pela-iLein” 1%, de 18: de dezethbro:
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ESTADODO ESPIRITO:SANTO vitPREFEITURA DE MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY.
- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO.

COORDENADORIA DE HABITAÇÃO

 FHIS/PK
Criado através daLei Municipal nº797/2008

ATA DE NÚMERO 03/2023, DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO GESTOR DO
FUNDO MUNICIPAL: DE-HABITAÇÃODE INTERESSE SOCIAL DE PRESIDENTE -

E
KENNEDY - ES— FHISPK

pará: que fosse aberto prazo para apresentação de sua. defesa. Foram realizadasdiversas visitas. domiciliares. e em. nenhuma delas a Sr Tatielly foi localizada na
--tesidência, Através de ligação: foi agendado atendimento, e a' denunciada compareceu
“a Coordenadoria: de. Habitação no-dia 31/01/2023 e: recebeu comunicado: para que

apresentasse sua defesa. Na entrevista, -sla informou que teve que sair-do seu imóvel".
“em novembro de2021, devido infiiltração no'telhado, e que pretendia retornar. para-o
seu domicílio após reformá-lo. No-dia 13/04/2023:a Srº Tatielly compareceu novamente
-a Coordenadoria de Habitação e apresentou aua defesa em forma de declaração feita
de: próprio: punho, informou--que .no: próximo--dia 17/04/28 daria-Início a reformado -imóvel, No dia 17/04/2023 ela contatou:a AssistenteSocial responsável pela apuração
do. caso; e informou que deu início as obras conforme previsto: Desta forma, os“conselheiros votaram em unanimidade: para que: A UNIDADE HABITACIONAL.

“RETORNE. PARA. À PREFEITURA, visto que o imóvel estava. inabitado desde
novembro: de2021 conforme .afiirmação da” própria CONCESSIONÁRIA, e que. ela

: mudou-se doimóvel sem um motivo plausível, Assim, a assistente social Jacquesmara
finaliza a apresentação de seus casos e passa apalavra para:a assistente Social

- Solange, Que: apresentou. o seu PRIMEIRO caso: o de LEIDIANE DE SOUZA
ALMEIDA RAMOS, reside na Sede em Aluguel Social; mora com uma-filha-e-reguer
RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. A requerente está dentro dos critérios para a.
renovação do-.benefício.. Os Conselheiros: APROVARAM A RENOVAÇÃO DE

ALUGUEL SOCIAL. SEGUNDO caso o-de JACIARA ALMEIDA GALVÃO FERREIRA,
“reside “na sede em “aluguel social, mora como côniuge: e. dois filhos, requer

RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. A requerente está -dentro dos critérios para a“= renovação do beneficio, os Conselheiros APROVARAM A RENOVAÇÃO. DE
ALUGUEL SOCIAL. TERCEIROcaso o de PATRÍCIA ROCHA FERREIRA, reside na
Sede-em aluguel social, moracom gince fi lhos e requer RENOVAÇÃO: DE'ALUGUEL “

SOCIAL.'Areguerente-está dentro-dos critérios para a-renovação do. benefício. Os
“Conselheiros APROVARAM A: RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. QUARTO caso

ode ELIANEDA SILVA VIDAL VASCONCELLOS, reside na Sede: em alugue! social,tora com o:“cêniuge, “um -filho: e: um neto. Requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL.
SOCIAL. A requerente -está dentro"dos critérios para: a- renovação do benefício, os

+

aa - PRESIDENTE KENNEDY ES.: a :
“Criado Pela Lei nº 797, de 18.de dezem!ddGESTORDO FUNDO MUNICIPAL; DE HABITAÇÃO DE INTERESSE. SOCIALDEmm



“ESTADO bo ESPIRITO SANTO oPREFEITURA DE MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRASE HABITAÇÃO

COORDENADORIA DE HABITAÇÃO

“
FHIS/ PK.

Criado através da Lei Municipal nº 797/ 2008
ATA DE NÚMERO 03/2023, DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO GESTOR DO

No“FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE: PRESIDENTE |KENNEDY- ES =— FHISPK

Conselheiros APROVARAM À: RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL: QUINTO. casoode HÉLIO DE SOUZA, reside na “Sede em aluguel social, mora sozinho, está.
:.: desempregado: Requer RENOVAÇÃO. DE ALUGUEL-SOCIAL: "O requerente esta '

'

dentro.dos critérios para a renovação do beneficio, os-consélheiros APROVARAM A-
- RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL, SEXTO caso ode NATANAEL BARBOSA:

RIBEIRO, reside na localidade de São Salvador, mora. sózinho'é é aposentado: Requer
REFORMA DEIMÓVEL: O requerente esta dentiodos: critérios para; a-concessão do:“ benefício. Os Conselheiros APROVARAM.A REFORMADEIMÓVEL. SÉTIMO casoode VERALUCIA DA SILVA. REIS; requer REFORMA DE IMÓVEL: A requerente tem
imóvel alugado para esta: municipalidade de alugue! social, enão reside no município:
Não esta. dentro. dos critérios para. à contêssão do: beneficio. Os ConselheirosREPROVARAM A REFORMA DE IMÓVEL: OITAVO casd-o de LUCINEA BAIENSE

- DOS: SANTOS, reside-na localidade São Salvador, mora-com 6 cônjuge; uma-filha e-sua"getiitora: Requer. REFORMA: DE IMÓVEL: À requerente-está. dentro dos critérios
para “a Concessão; do benefício. Os Conselheiros APROVARAM A REFÓRMA DE“IMÓVEL, NONO caso ode JOZIANE DE SOUZA MARQUES, reside: ha localidade: São

“Salvador. Requer REFORMA DE IMÓVEL. O-caso ficou pendente para apresentação- posterior:a chegada da ficha A: DÉCIMO casos de KATIA LIMA: SILVA; reside nã.localidade de Comissão; móra com companheiro edoisfilhos. Requer REFORMA DEU
IMÓVEL: A Tequerente está dentro dos critérios pará a concessão do benefício: Os

: Conselheiros APROVARAM À REFORMA. DE IMÓVEL: DÉCIMO PRIMEIRO: caso ode JOSÉ VERZOLA- NETO, mora: sozinho, recebe. BPC; é derciente visual, requer- aluguel social. O requerente hão está dentro dos critérios de tempo de residência no;
- munipio para a” concessão: do. benefício... Os: Conselheiros REPROVARAM A

CONCESSÃO DO ALUGUEL SOCIAL, DÉCIMO SEGUNDO: caso o de. JULIA DA |
“ROSA CARVALHO; reside na Localidade de Santa Lúcia, requer REFORMA DEIMÓVEL. Durantea visita técnica, fói- constatado quea requerente faleceu há03-anos.

Os. Conselheiros: APROVARAM O: ARQUIVAMENTO do processo de teforma-deimóvel: DÉCIMO TERCEIRO-caso'o de IZABELLE SEDANO DE ANDRADE, reside na
“Sede; mota com a filha & requer ALUGUEL SOCIAL: ATequerente nao apresentou ocomprovante de. renda. ato a présente data. Os Coriselheiros REPROVARAM Go

EN

o -,lieãoRO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE
à

PRESIDENTE KE)
Criadopela Leinº 797, de-18:de Qezembro de 2006 N



ESTADODO ESPIRITO SANTO
PREFEITURADE MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY.E SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO

|

SOORDENADORIA DE HABITAÇÃO

CC FHIS/PK
Criadoatravés da Lei Municipal nº 797 2008

|
ATA DE NÚMERO 03/2023, DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO GESTOR DO. .FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE.SOCIAL DE PRESIDENTE

KENNEDY - ES. — FHISPK
-

ALUGUEL SOCIAL. DÉCIMO QUARTO caso o de CRISLAINE FERREIRA
“CASSIANO réside na localidade de Santa Lúcia, requer REFORMA DE IMÓVEL. A
Tequerente não: possui documentação do. imóvel pois reside em casa cedida. Os 1-Sonselheiros REPROVARAM A REFORMA DE IMÓVEL. DÉCIMO QUINTO caso o de.“LUANDA SILVA COUTO reside ha localidade -de Boa Esperança. Requer REFORMA
“DE IMÓVEL. Foi identificado que a: casa era alugada e ele não reside na comunidade,
Os Conselheiros REPROVARAM A REFORMADE IMÓVEL, Assim, a assistente social.

“Solange finaliza a apresentação de seus casos e passa a palavra para a assistente.
“Social Marlene, que apresentou -o seu: PRIMEIRO csso sendo o de VANESSA DOS.

- SANTOS, residena localidade de Santa Lúcia, como companheiro eo sogro, requer
CADASTRO DE- CASA POPULAR. A requerente: está dentro dos critérios para
concessão do. benefício. Os Conselheiros APROVARAM-O CADASTRO DE CASA

“— "RORULAR, SEGUNDO caso o de PEDRO CABRAL, reside na:sedé em aluguel social,
mora com.a companheira e requer desistência doprocesso de REFORMA DE IMÓVEL
pois

-

não possui documento do terreno. Os Conselheiros. APROVARAM O
ARQUIVAMENTO DO PROCESSO DE REFORMA DE IMÓVEL. TERCEIRO caso o
derRICARDO DOS: SANTOS VIANA, reside na Locálidade de Campo Novo, mora com”

“a companheira e três filhos, e requer REFORMADE IMÓVEL: O requerente está dentro
dps-critérios para a concessão do beneficio, possui laudo da Coordenadoria de Defesa

“Civil e- foi sugerido pelo núcleo de engenharia da Coordenadoria de-Habitação a
Construção de Casa Popular em Terreno: Próprio considerando” gue o imóvel não

--possui condições -de reaproveitamento para. execução de reforma. Dessa forma, os
Conselheiros: APROVARAM À CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM TERRENO
PRÓPRIO. QUARTO caso o de: ADELMA MARIA RANGEL DA CRUZ, reside na É
Sede; mora com quatro-filhos.&m casa popular:e REQUER REFORMA DE IMÓVEL. A
requerente está dentro dos critérios para à concessão do benefício. Os Conselheiros

- APROVARAM a REFORMA DE IMÓVEL. QUINTO caso o de: MARIA DA PENHA
.

-LOURENÇO RANGEL, reside na Localidade: de Água Preta, mora com o esposo e %
requer'a doaçãode MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO: TELHAS ETERNIT E MADEIRAS

“ PARA SUSTENTAÇÃO. Os Conselheiros em. sua maioria APROVARAM A DOAÇÃO
DOS -MATERIAIS. DE CONSTRUÇÃO, “com uma abstenção. SEXTO: caso o de:

SãCONCELHO GESTOR DO FUNDO: MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DEa PRESIDENTE KENNEDYES
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- ESTADO DO ESPIRITO SANTO “o“o - PREFEITURA DE MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
: SECRETARIA MUNICIPAL DEOBRAS É HABITAÇÃO «

:“COORDENADORIA DE-HABIIAÇÃO..0 FHISTPK itaCriado através da Lei Municipal nº297/2008
- ATA DE NÚMERO 03/2023, DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHOGESTORDOFUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE PRESIDENTE

.
- , KENNEDY. - ES + FHISPK Pe

Y

:-— BEATRIZ ALVES GRAÇA, reside na localidade déBoa esperança; mora coma:mãse“+ Tequer MURO DE ARRIMO.:A requerente está dentro dos critérios para a concessão do“benefício. Os Conselheiros APROVARAM À CONCESSÃO DE MURO DE ARRIMO. -.SÉTIMO caso-ode: MARLENE ARAÚJO AGUIAR, reside na localidade deCancelas,
- mora com o esposo e tequer REFORMA/REPAROS EM IMÓVEL. Arequerente está

dentro-dos critériospara. a concessão: do: beneficio. Os: Conselheiros em súa maioria- APROVARAM À REFORMA! REPAROS NO IMÓVEL, com um volto: para:reprovação.-

OITAVO caso ode DAIANA PRISCILA-DOS SANTOS, residenaLocalidade dePraia“das Neves, mora comdois filhos, é requer CADASTRO DECASA POPULAR. O caso: .ficou PENDENTE paraúima próxima reunião, para averiguação:se à requerente está defato residindo no município. NONO caso o de: GEILMA DOS SANTOS; réside ha
Localidade deBela Vista com umafilhae requer CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR
EM TERRENO PRÓPRIO. A requerente está déniio dos critérios para a Concessão do *

- benefício. Os Cofiselheiros APROVARAM O CONSTRUÇÃO DE CASA POPULÁREMTERRENO PRÓPRIO. DÉCIMO caso o de: JULIANA BENEVIDES PEIXOTO, réside
na: Localidade de Comissão, com dois filhos. e póssui relatório da Coordenadoria
Municipal de Defesa Civil atestando que O imóvel está com alto grau de risco'estrutural,

Requer ALUGUEL. SOCIAL: EMERGENCIAL Os Conselheiros APROVARAM-. O
ALUGUEL SOCIAL EMERGENCIAL. DÉCIMO PRIMEIRO asa.o: de: VALMERI
MORAES .COQUI, teside na localidade dePedra Branca; requer CONSTRUÇÃODECASA POPULAREM TERRENO PRÓPRIO: Durantea visitaitócnica foiconstaiado que- Tequerente já edificou a casa por conta própria. Os“Conselheiros APROVARAM .O“ARQUIVAMENTO DO PROCESSO DE CONSTRUÇÃODE CASA-POPULAR EM Q."TERRENO PRÓPRIO: DÉCIMO SEGUNDO casosdé CREMILÇA BARRETO reside:naSede, foraim realizadas três tentativasde visita, porém todassem êxito. Ocaso ficou
PENDENTE para a próxima reunião; DÉCIMO TERCEIRO casoodeDIEGO DANIEL
FERREIRA, reside ha localidadede Praia das Néves mora com à esposa.equatro&Mlhos; Toi aprovado anteriormente -.no anó dé 2021 para aluguel "social porém nãoencontrou Um imóvel para dar início ao. processo. Requer: ALUGUEL SOCIALEMERGENCIAL: O requerente está dentro dos critérios para a concessão do beneficio,os Conselheiros APROVARAM A CONCESSÃO “DO ALUGUEL” SOCIAL:

/ SPK- CON O GESTORDO FUNDO MUNICIPAL
DE

FEAE ERRragNa:
ame”

“ PRESIDENTE KE! X-ES « Ei EiAA :V Criadopela Leinê 797,de 18 de-dernbrodEgda



ESTADO DO-ESPIRITO. SANTO
-. PREFEITURA DE MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

j “SECRETÁRIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO
,

- COORDENADORIA. DE HABITAÇÃO:

FHIS/PK :

“Criado. através dá Lei Municipal nº 7971. 2008 :

ATA DENÚMERO 03/2023, DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO GESTOR DO
- FUNDOMUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE PRESIDENTE

KENNEDY - ES-FHISPK
«

- EMERGENCIAL. DÉCIMO QUARTOcaso o de MARINHO: DA SILVA SEDANO, io
na. localidade: de-LEONEL|, requer REFORMA DE IMÓVEL: Foram realizadas várias
visitas, mas o requerente não compareceu. a Coordenadoria: de Habitação “para“ «entrevista “social, Os: Conselheiros deixaram ocaso PENDENTE para-a próxima:

“Teúnião. DÉCIMO: QUINTO. casoo dé ELIANE:FLORINDO DOS SANTOS, reside na.
“Jocalidáde de Jaqueira, mora com três filhos e rêquer RENOVAÇÃO: DE: ALUGUEL.

SOCIAL. A reguerente-está dentro dos critérios para a renovação: do benefício. Os 1.
- Conselheiros: APROVARAM “A RENOVAÇÃO DE ALUGUEL “SOCIAL. Décimo o

“SEXTO: caso o dê-ELIONARDO GOMES VINGLIA; reside na localidade de: Praia das
Neves, mora-com a companheira-e quatro filhos.e requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL
SOCIAL, O requerente: estã dentro dos critérios para:a renovação do benefício.- Os

= Conselheiros APROVARAM A RENOVAÇÃO DE ALUGUEL. SOCIAL. DÉCIMO.
“SÉTIMO: caso ode CREUZA MOREIRA MARTINS reside na localidade de Marobá,
moracom dois filhos:e reguer: RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL, A requerente está
dentro-dos critériospara a renovação do benefício, Os Conselheiros APROVARAM A
RENOVAÇÃO DE: ALUGUEL: SOCIAL. DÉCIMO OITAVO caso q de: VINICIUS”

- BARRETO DOS. SANTOS, foi aprovado na diltima: reunião. com ressalva. para
: “reapresentação, referente “ao comparecimento do beneficiário. -a Coordenadoria de
"-* Habitação: para entrevista social, Após dois meses: realizando visitas na residência do

“SE: Vinícius; -com- um total de 08 (seis) visitas, 0- mesmo 'não compareceu'para
“entrevista de atualização de cadastro. De acordo com as informações obtidas, «os

“Bonselheiros  REPROVARAM A RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. "DÉCIMO
NoNo caso o-de ANGELICA DA SILVA CRUZ reside na localidade de Jaqueira, mora: À
com: dois-filhos e requer RENOVAÇÃO: DE ALUGUEL SOCIAL A requerente está
dentro dos-critérios para a renovação do benefício. Os Conselheiros APROVARAM A
RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. VIGÉSIMO caso. 6 de LUCIANA CRISTINA:
DOS SANTOS. LIMAreside nalocalidade: de: São Paulo, mora-com: 0. esposo: e dois- filhos-e requer RENOVAÇÃO. DE ALUGUEL SOCIAL: A requerente está dentro dos

“ entérios:: para a. renovação da: beneficio, Os Conselheiros -APROVARAM A
: RENOVAÇÃO: DE ALUGUEL SOCIAL. Dessa forma: assistente -sócial MARLENE

-

termina -a apresentação de seus. casos. Não havendo mais: nada: a- se tratar, “a

adALOE ria “PRESIDENTE JETESo ge :
: “Ériado.

o

pela Lei né 797, de R bro-de-2008"7

N

EB SPK-Sr“GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL:DE: HABITAÇÃO DEINTERESSE SOCIAL, DE aos. o



É ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PREFEITURADE MUNICIPAL DE: PRESIDENTE KENNEDY.SEGRETARIA MUNICIPAL DE:OBRAS E HABITAÇÃO

COORDENADORIADE HABITAÇÃO

“FHIS! PK poCriado através da- Lei Municipal nº797 2008
ATÁ DE NÚMERO ôsi2ozs, DA: REUNIÃO. ORDINÁRIA DO CONSELHO GESTOR DO

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSESOCIAL DE PRESIDENTEKENNEDY- ES-FH; ISPK
Presidente Marlone Paixão Miranda Salezz6 êncerrou a teunião às-10:02 foras, isto
posto, eu Luiz :Férnando Busato Bairôs, lavrei à-presente ATA, que após lida.-e

aprovada será assinada pela Presidente e pelos demais conselheiros presentes.
CONSELHEIROS / MENBROS / PRESEN

TES :

“ MARLONE PAIXÃO DE. MIRANDA.
SALEZZE

Efu í

JORGE DE ALMEIDA BITTENCOURT ESG liradal ZusLuiz FERNANDO BUSATO BARROS CA :
>

E
GILMARA LEITE DOS SANTOS

f—

JUCELIA RIZZO Senda Quão A /JOÃOLUIZ PEREIRA DAS NEVESbarSadplAL=º TANIA MÁRCIA Hora: FERREIRATÁihDrifa oseEr
ASSISTENTE SOCIAISemp O
JAGQUESMARA

DAVICTÓRIA: o Nie sia
MARLENE DEJESUS Lemeldadale Se Teses

& Lo:
SOLANGEALVES BRANDÃO; & j

Vo

9Eric coxstrHo SESTORDO FUNDO MUNICIPALDE HABITAÇÃO dê INTERESSE sociar DE ne
. = PRESIDENTE KENNEDY “ES .Criado pela Lei E 797, de 18 de dezembrode 2008
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY *

cs
“ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E HABITAÇÃO

: RELATÓRIO SOCIAL :

q =IDENTIFICAÇÃO

|

Nome: Creusa Moreira Martins.

: .
Endereço: Zuna Rural = Marobá (rua-das casas popularés rovas)

“Telefone: (28) 99831-017. Cio e
“Data da emissão do relatório: 14 de abril de2023:

Tempo de aluguel social: Ingresso em 12 de julho'de 2021:

“2 OBJETIVO -

“Analisar a situação Sotioeconômica familiar da Senhora Crueza Moreira Martins,
com Objetivo de-avaliar a possibilidade de renovação do Aluguel Social. :

“3- PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS

Visita domiciliar, entrevista-e relatório. a O

“4 DESENVOLVIMENTO

Aos-treze dias do mês de abril de- 2023, foi realizada visita socialna residência da
senhora Crueza Moreira Martins, do lar, reside em Marobá, Zona Rúral, rua das
casinhas populáres novas, Município de Presidente Kennedy, ElSanto. A família está
inserida.no Programa Municipal de Segurança Alimentar com uma cesta básica e
vale feira no valor de R$ 200, 00. Crueza conta com. ajuda do genitor dos filhos, com

vestuário,. medicamentos e calçados. A solicitante permanece mantendo perfil para a
” renovação do Aluguel Social.

Segue-a composição familiar: : o : : -

: Solicitante Aux. de creche. *-R$ BF
Desempregada”-600,00:R$

“sit 200,00
vale-feira |

LauanaMarinsReis
| Filha i2anos

|

Estudante
Alanna Martins Reis “Filha *

04 anos



5 PARECER SOCIAL “4; : 15300+AN
“ Diante das informações colhidas; a sentiorá Creuza: Moreira Martins, se enquadra

no perfil de elegibilidade do Programa Municipal Habitacional, conforme estabelecido
:

“no Ar. 21, da Instrução Normativa 001/2015 (versão 02), aprovada pelo Decreto Nº
48 de 30 de maio de 2017.

:

- Este processo será apresentado ao Conselho Gestor do. Fundo Municipal de:
“Habitação de interesse Social de Presidente Kennedy-FHISPK, em'19 de abril de

2028. :

'Ressaltando. lembrar que as informações contidas: neste: relatório técnico são.
guardadas pelo código de ética do Assistente é para preservar.a integridade física e

“moral: da família, optou-se- por manter em “arquivo intemo deste “setor a

documentação necessária para a construção deste relatório.

Me coloco à disposiçãopara quaisquer esclarecimentos-que se fizerem.necessário.

O : 7

Marlene dé Jesus Leite
Assistente Social

CRESS/ES 4873/17º Região

UR o Marlene de Jesus Leite
: Assistente Social.

CRESS-«afim Região--ES
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ESTADODO ESPIRITO SANTO
“PREFEITURA. MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY.

SECRETARIA MUNICIPAL: DE OBRAS E HABITAÇÃO
4a so.

“DECLARAÇÃO | -
“Declaro para os devidos fins que eu

não possuo
“nenhum vínculo empregatício com a

à

Administração: pública Municipal,
Estadual e/ou Federal. o

- Presidente KennedyiES, del No ride

“Assinatura:
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY.

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS É HABITAÇÃO|TERMO. DE COMPROMISSO DO BENEFICIÁRIO
DO.

ALUGUEL SOCIAL

Eu o CT portador do RG né
e do:CPF nº

, na condição de beneficiário do aluguel social, residirei acompanhado dos

membros de minha família, no imóvel situado no endereço -

estou ciente e comprometo-me a cumprir como pagamento das Contas de Energia Elétrica e Água (quando houver
cobrança). E apresentaros recibos como condição de-rênovação do beneficio, bem como as-obrigações abaixo:

“Mm.

Vil.

VIH.

XI,

RE.

Não modificar a forma interia ou externa do imóvel sem a autorização por escrito do dono doimóvel,

Zelar pela boa conservação e impéza das paredes, portas, janelas; “assoalhos e peças “sanitárias do imóvel de

forma a poder entregar o imóvel no mesmo estado de conservação e ha'mesma disposição de colocação em
-gue receber.

É .

Indenizar ou reparar por quaisquer danos quebra ou êxtravios no
)

imóvel, imediatamente apósa' sua
constaiação, para tal, a cada renovação, O dono do imóvel deverá averiguar é declarar o estado de conservação :

do local. Mesmo que o beneficiário não sé encontre mais. nesta cidade, cada dano.causado será considerado

como divida liquida e certa.

Restituir o imóvel no estado em que'recebido, salvo-as deteriorações decorrêntes de uso normal & decorrentes
-de-caso fortuito ou força maior... o :

> o-
E de responsabilidade de o beneficiário arcar danos causados por visitantes efou hóspedes: -

.

* Permitir a vistoria do imóvel peló locador ou por seu mandatário, mediante combinação prévia de dia e hora,

bem como admitir que o mesmo seja visitado por terceiros, na hipótese de alienação do mesmo.

.

Permitir a realização de reparos-urgentes,
, o :

Permitir visitação da Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Habitação e seus representantes quandose fizer

necessário, prestando informações corretas e documentação solicitada:
.

,

o

informar imediatamente a Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Habitação nã Coordenadoria de Habitação

casos dé desistência do aluguel, intenção de mudança de endereço efoú fatecimento do benefiiciário.

- Manter a Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Habitação e a Coordenadoria. de Habitação sempre -

atualizada quanto aos dados decontato.

Além -dos compromissos acima mencionados; declaro ainda estar ciente que o beneficio de aluguel social é-de
caráter provisório e emergencial estândo: sujeito a réavaliações constantes e podendo. ser cortado; caso à
família não atenda mais aos critérios estabelecidos em lei, sem aviso prévio: A permanência ho imóvel.após a

* reprovação de renovação do beneficio automaticamente isenta a administração pública'e-o ônus passa-a ser
diretamente de responsabilidade do benefi ciário. '

Este termo é parte integrante do contrato de locação: do imóvel.

Presidente Kennedy -ES; “de : de 20

Beneficiário:

Locador/ CPF:

Secretária Municipal de Obras e Habitação (SEMOBH) Ro
“Rodovia Estaduai-ES 162, Km 20, Parque de Exposições “Afonso Costalonga”, CEP 29. 350-000; Presidente Kenneiy-ES

. Telefax (28) 3535-1350/1393 = Correio Eletrônico: semobQ)presidentekennedy.es.gov.br

y
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
7

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO

Cadastro do Locador

Nome completo: Jane Eliza do Carmo Rocha Sz:ziva

CPF: 043.299.216-26

Identidade: MG - 10.411.134

Logradouro: Rua “F”

Nº: 39

Bairro: Linhares Í

Estado: Minas Gerais

Sigla: MG

CEP: 36.015-460 :

Celular: 032-98854-6900

Í

E-mail: jane .elizajf)yahoo.com.br

Referência do Imóvel
ab —

Nome do Proprietário (a): Jane Eliza do Carmo Rocha Saraiva

Beneficiário (a): Sr.? Creuza Moreira Martins :

Endereço: Rua Edifício Margaridas s/nº, Praia de Marobá

Referência: Rua das Casas Populares Novas

Vizinho (a): Maradona

Telefone: 022-99831-0117

Obs. A beneficiária já está residindo no imóvel

:

ghr
k

'

!

i

Secretaria Municipal de Obras e Habitação (SEMOBH)
Rodovia Estadual-ES 162, Km 20, Parque de Exposições “Afonso Costálonga”, CEP 29.350-000, Presidente Kennedy-

ES Í

Telefax (28) 3535-1350/1393 — Correio Eletrônico: semobf presidentekennedy.es.gov.br
i

i

i

1

um
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Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy
i kSecretaria Municipal da Fazenda oDivisão de Arrecadação Tributária me

“ Boletim de Cadastro do Imóve
Contribuinte: Sr (a) ANTO
Inscricao Municipal: 0140608900
Quadra 00B Lote:-004
Identificacao do Imovel: Ruá EDIFICIO |KENNEDY..- ES é

t

NASCIMENTO te
:
L

amento::015
IDAS: «S/N - NOVO MAR - PRESÍD

cbfAcoTreb 3
 eottngo:

—otpeoeaço

(008 - informações Gerais dá Terreno .

Fator Localização

Ocupação

Situação do Terreno

Utilização do Imóvel

4

i

Terreno s/ Uso i
Pedelogia Normãl ;Topografia

Plano Í

Limitação Sem Cerca /Muro
Patrimônio

Particular f
Uso do Imóvel

Própria Ê

mineIsento IPTU Nãoo: TSU
Não

motivo Isento

& Jerviços Urbaras no Legrademo
.

. |Joto
Não

Agua Não
j- Vuminação Pública

Não
ÀCalçamento Não -

ÀLimpeza Pública Não”

Galeria Pluvial
Não

» Rede Telefonica
*

NãoGus Sarjetas Não
Coleta de Lixo Não
[DZ = Serviços Urbando na UAMadE ; |Esgoto Sim :

LIXO
. Não

[613 - Dimensõesda Unidade
:

Área do Terreno 300,0000 i

Testada do imóvel 10,0000
tada iluminação 0,00000: Caiçamento o,o000

Testes—npeza 0,0000
Mota Diraades

0,000
«Ja Prova 310,0000 i

|[4 - GeraçãoGeral do IPTU , T umcê do IPTU junto aos
s

demais contributos ?
? Sim ;

:e Histórico
|E“Data Processo

Divisão de Arrecadação Tributária

12/02/2021



' a “
; 5 Ê.

| enós ousa 4 !; ii j

ce 159328 DEZ S manto obfoPrefeitura Municipal de Presidente Kennedy LJ)Lk Até lomaners ao ta ts
?Secretaria Municipal dz fazenda :

Divisão de Arrecadação Tributária
|

.
|

. o |
8089004000Boletim de Cadastro do Imóvel im EE —

04/12/2007|7055/07 TRANSMISSÃO DE IMÓVEL. |
t
Ê

MUDANÇA DE PROPRIETÁRIO: y

DE:0011196-NOVO MAR EMPRE
PARA: 0013323

;
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

: |"ANTONIO SARAIVA DO NASCIMENTO i

ESTE IMOVEL FOI CADASTRADO NESTA MUNIGIPALIDADE ÉM NOME DE: NOVO MAR EMPREENDIMENTOSMOBILIÁRIOS LTDA, E ESTÁ SENDO TRANSFERIDO PARA: ANTONIO SARAIVA DO NASCIMENTO, MEDIANTERELAÇÃO DE IMÓVEIS TRANSEERIDOS, ENVIADO PELO CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO "REGISTRO DE| OVEIS”,ATRAVES DE CORRESPONDÊNCIA OFICIAL, DATADA DE 04 DE DEZEMBRO DE 2007, SOB O PROTOLOLO Nº708507. o :

i

. -Memortal

Divisão de Arrecadação Tributária

12/02/2021

meros

212
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PREFEITURA MUNICIPAL. DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRI[O SANTO

|
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS DO MUNICÍPIO E

CÁLCULO DE VALOR LOCATÍCIO DE IMÓVEIS

Processo: 11587/2022.
|
í

Assunto: Reajuste do valor do aluguel. |
Requerente: Secretaria Municipal de Obras, Servrviçós Públicos e Habitação.

Objetivo: Atender Creuza Moreira Martins Í
Imóvel: Rua Edifício Vivendas Margaridas, S/Nº, Novo Mar, Praia de Marobá,

Presidente Kennedy/ES.
!

Área Aproximada: 122, 00 m? O
mem

Proprietário (a): Jane Eliza do Carmo Rocha Saraiva.
Aluguel atual: R$ 626,00 (seiscentos e vinte

€

e seis reais). Conforme o contrato nº

000251/2021.

A Comissão de Avaliações de Bens Móveis e Imóveis, designada através do

Decreto nº 072 de 24 de Setembro de 2020 através dos técnicos que representa,

apresenta as seguintes considerações:

1. Não será necessário elaboração de novo laudo para apurar o valor locatício, ten-

do em vista já existir laudo do mesmo imóvel com data recente. Apenas a revi-
i

são do aluguel e vistoria física do imóvel será abordada neste parecer;

2. A Comissão procedeu à visita ao local para averiguação dos espaços físicos e

avaliar as condições de habitabilidade que se demonstraram em perfeito estado,

observando também que não houve modificações no imóvel que agregasse va-
lor ao mesmo; | A nhayde

3. Na determinação de novo valor locativo+gataAENiger bia do contrato de

locação utilizou-se do Índice de preços mensurado pelo IGP-M (Índice Geral de

Preços - Mercado), usado como referência na maioria dos contratos de aluguel,

que teve como valor percentual acumulado dos últimos 12 meses (2021-2022), a

partir de Maio de 2027, variação de 10,7119%, conforme demonstrado no quadro
abaixo: |

Rua Átila Vivácgua, nº 79 — Centro —
*

Presidente Kennedy — ES
C.E,P. 29.350-000 - Telefax: (28) 3535-1900

CGC. 27.165.id N
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COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS DO MUNICÍPIO E
CÁLCULO DE YALOR LOCATÍCIO DE IMÓVEIS

4. Tabela do IGP-M (Índice Geral de Preços | Mercado)

- TO 0,7119. 2.850,2492. '

1,41 6,9748 -14,6548' 2.835,5045

1,74 54874 14,7679 2.796,0798

1,83 3,6833 '16,1216 2.748,2601

1,82 1,8200 .16,9198 2.698,8708

0,87 17,7925 177925 2.650,6293

0,02 18,7756 17,8976 2.627,7677

0,64 16,7532 :21,7408 2.627,2423

-0,64 16,0107 '24,8733 2.610,5349

0,66 16,7580 [31,1321 2.627,3499

0,78 15,9924 338417 2.610,1231

0,60 15,0947 [357674 2.589,9217

4,10 14,4093 | 37,0630 2.574, 4748
FONTE: Atom portalbrasil.netligam

: e maio a a
5. Sugerimos ao Departamento responsável pela emissão do contrato a elaboração

novamente a cláusula constando a renovação compulsória do contrato, nos

parâmetros da Lei 8.245/91 que dispõe sobre as locações dos imóveis urbanos

e os procedimentos a elas pertinentes, conforme sugestão abaixo:

“REAJUSTE DO ALUGUEL: O aluguel pactuado na
cláusula anterior sofrerá reajustes anuais com base na
variação do Índice Geral de Preços divulgado pela
Fundação Getúlio Vargas (IGPM-FGV) ou outro índice

que perventura venhg'a substituí-lo.”

À ado pese
und CMrA AD< Aga o

Rua Átila Vivácqua, nº 79 — Centro L Presidente Kennedy — ES
C.E.P. 29.350-000 | Telefax-(28/ 3535-198

C.G.C. 27.165.70910001526-—;

eo h /
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COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS DO MUNICÍPIO E
CÁLCULO DE VALOR LOCATÍCIO DE IMÓVEIS

Ê

6. Tendo o valor anterior de R$ 626,00 + 10;7119%. Índice acumulado nos últimos

12 meses (em %) de reajuste conforme o IcPM, temos: O valor locatício mensal

avaliado é de R$ 693,05 (seiscentos e noventa e três reais e cinco centavos).
i
Ê

b

é

-
E

Presidente Kennedy-ES, 09 de Junho de 2022.

MEMBRO

/

[Sds ToRUY CANHIDO ARÍRVDEN,LUIZ FERNANDO GUSATO BARROS VAND )RESID
í Mi

ZH 8

Rua Átila Vivácqua, nº 79 — Centro + Presidente Kennedy — ES
C.E.P. 29.350-000 i- Telefax. (28) 3535-1900

C.6.€. 27.165.703/0001-26
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. eRELATÓRIO FOTOGRAFICO

Fachada do imóvel. Sala com piso cerâmico padrão popular,

Banheiro, Cozinha com pia em granito. Área de serviço.

Rua Átila Vivácqua, nº 79 — Centro Presidente Kennedy — ES
C.E.P, 29.350-000 4 Telefax; (28) 353571900"

CGC. 27.165.70 nvidia| fls
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cd;
Í

CONTRATO Nº 000251/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO CoPROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07930/2024

ENTRE Si CELEBRAM O MUNIC
PRESIDENTE KENNEDYIES,

DE LOCATÁRIO E LO

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE
O DE

POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E

- HABITAÇÃO, E A SRA. JANE ELI
| CARMO ROCHA SARAIVA, NA QUALIDADE

CADOR,

Do

RESPECTIVAMENTE, PARA O FIM EXPRESSO
NAS CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM,

1 A ent : aO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direi» b ipúblico
interno, sediada à Rua Átila Vivácqua, Nº 79, Centro, CEP: 29.350-000 - Presidente Kennedy/ES, inscritasob o nº 27.165.703/0001-25, por meio de delegação confortne preceitua a Lei nº 1.356, de 05 de deze2017, neste ato pelo seu representante legal, o SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PUB;

ho CNPJ
imbro de
LÍCOS E

HABITAÇÃO, Sr. WAGNER PORTO VIANA, brasileiro, casado, portador do CPF nº 105.583.177-07
1.891.998 - SPTC/ES, residente e domiciliado na Rua Olegário Fricks, nº 230, Centro, Presidente Ken

casada, portadora do CPF nº 043.205.218-28 e RG nº MG-10/211.134 - SPTC/ MG, residente e domiciliad
do Boto, nº 38, Bairro Linhares, Juiz de Fora/MG - CEP: 36060-660, doravante denominada Locador, a
presente CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, com fundamento no Artigo 24, Inciso X, e demais disg
da Lei Federal nº 8,666/93, que lhe são aplicáveis, especialmente no Artigo 62, da Lei Federal nº 8.245,

BIRG nº
nedyEs,coravante denominado Locatário e, de outro lado, a Sra. JANE ELIZA DO CARMO ROCHA SARAIVA, brasileira,
a na Rue

1

tistam q
itivos

He 18 de
outubro de 1991 e alterações posteriores, que se regerá pelas cláusulas seguintes: ,

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FINALIDADE DA LOCAÇÃO
.1.4 - O objeto do presente contrato é a LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL COM ÁREA APROXIMADA DE 14

|]
PioO A,SITUADO NA RUA EDIFÍCIO VIVENDAS MARGARIDAS, S/Nº, NOVO MAR, PRAIA DE MAROBÁ, PRESIDENTE

KENNEDY/ES, COM INSCRIÇÃO MUNICIPAL Nº 01060890040001, PARA ABRIGAR A FAMÍLIA É SRA.
CREUZA MOREIRA MARTINS, QUE SE ENCONTRA EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL. E.1.2 - Fica convencionado entre as partes que, por razões deinteresse público, poderá o LOGATÁRIO alterar a
finalidade pública a ser atendida pela presente locação, a Qualquer tempo, sem que isso acarrete resbisão do
contrato, multa ou dever de pagar qualquer indenização. ao LOCADOR.

.1.3 » À modificação de destinação a ser dada nó imóvel será formatizada através de termo aditivo, previa nenteanalisado pela Procuradoria Geral do Município. Co
CLÁUSULA SEGUNDA- DO PRAZO E DO REJUSTÉ DA LOCAÇÃO os2.1 - O prazo de locação será de 12 (doze) meses iniciando-se em 1HNT2ODT, independente de notificação,aviso ou ifiterpelação judicial ou exiraludicial, podendo ser-prórrogado por iguais e sucessivos periodos;

|2.2 - Em caso de prorrogação do contrato, O aluguel será réajustado com base no indice governamental (IGPM)destinado a promover a atualização monetária das mensalidades locatícias em REAIS ou, na sua falta, peló índice
da inflação do período, medido pela Fundação Getúlio: Vargas.i “2.3 « O LOCATÁRIO poderá independentemente do pagamento de qualquer multa ou indenização, denunciar &

f

!

+cs
cores
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Ê e
,

o do prazo acima, desde que notifique ao LOCADÓR com a antecedência mirorrência das hipóteses constantes da Cláusula Sétima, inciso 1, deste contrato.
|

ALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
À3.1 - O valor mensal do aluguel é de R$ 626,00 (seiscentos e vinte e seis reais), fixado com base en Vistoria étaudo de avaliação, elaborado em consideração às características do bem e aos valores praticados nó Imercadoimobiliário da região. ;3.2 - O valor giobal deste contrato é estimado em R$ 7,5120 (sete mil é quinhentos e doze reais). |

:de ” 9 LOCADOR anui expressamente com q resultado fo laudo de vistoria e avaliação mencionada nestaáusula.
|3.4 - Os pagamentos serão efetuados das seguintes formas; o 1º (primeiro) pagamento será contabilizado do dia12/07/2021 à 31/07/2021 e os demais Pagamentos do dia 1ºi(primeiro) ao dia 30/31 de cada mês, sendó o últimopagamento contabilizado dó dia 04/07/2022 à 12/07/2022, caso não ocorra a rescisão do Contrato. |3.8 - O pagamento será feito diretamente ao LOCADOR pela Secretaria Municipal de Fazenda ou media te depósitoem-conta-corrente em estabelecimento bancário por ele desigriado.

perecer

mereça

locação antes do términ
iína de 30(trinta) dias, salvo na oo

'

CLÁUSULA TERCEIRA - DO V.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
À4,1 - Às despesas referentes 20 presente contrato correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária: SepretariaMunicipal de Obras, Serviços Públicos e Habitação - Habitação - Concessão de Auxilio Moradia - 33908600000 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física - Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo. ||

CLÁUSULA QUINTA - DAS TAXASE IMPOSTOS5.1 - São de inteira responsabilidade do LOCADO
gassim as cobranças judiciais que incidirem sobre o imóvel objeto desta locação.3.2 - As despesas Correspondentes às taxas de luz, água e esgoto que ocorrerem após a ocupação do imbvei, bemcomô as ordinárias de condomínio correrá por conta do BENEFICIÁRIO, :

R os encargos fiscais, tributários, civis e administrat às, bem

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO :8.1 - O LOCATÁRIO é obrigado a:
I- Pagar pontualmente o aluguel;
Ht- Utilizar o imóvel para atendimento a finalidade pública;
Hil- Restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as deteriorações decorrentes dé Seu usonormal e aquelas decorrentes de caso fortuito ou força maior; é...

|
IV- Levar imediatamente ao conhecimento do LOCADORo surgimento de qualquer dano ou defeito cuja regiaração aeste incumba, bem com as eventuais turbações de terceir :os;

)
- Realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel ou nas suas instalações provocados por si Qu seusagentes, em decorrência de ação ou omissão; |

Vi- Não modificar a forma interna ou externa do imóvel sem o consentimento prévio e escrito do LOCADOR! |Vil- Entregar imediatamente o LOCADOR os documentos de! cobrança de tributos e encargos condominiais, bem- como de qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que dirigida a ele, LOCATÁRIO:!Vil? Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou. por seu maiandatário, mediante combinação prévia de diale hora,bem corho admitir que seja o mesmo visitado por terceiros, na hipótese de alienação do mesmo, quando nãoihouverinteresse, no exercício de seu direito de preferência ae aquisição. tro niX--Pagar as despesas ordinárias de condomínio, entendidas como tais aquelas necessárias à conseivação emanutenção do imóvel, notadamente as enumeradas ho $ 1º, do art. 23, da Lein? 8.245/91; |

X Permitir a realização de r eparos urgentes pelo LOCADOR, com direito a abatimento proporcional do valor doalugugi na hipótese de os reparos durarem mais de 10 (dez) dias e a rescindir o contrato caso seja ultrapássado oprazo de 30 (trinta) dias; i
. 4X! - Zelar pela rigorosa conservação do imóvel, instalaçõesi e acessórios, a fim de restituílos, quando finda alocação, em perfeito estado de conservação e limpeza;Xit - Substituir, quando entender necessário, aparelhos ou objetos que guarnecem o imóvel por outro da mes

ro
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| |

qualidade e que não prejudique a estética do imóvel; Í
.

|

8.2 - O LOCATÁRIO declara receber o imóvel em perfeito estádo de conservação e uso, estando auto di"

realizar as reformas necessárias para adequação do imóvel às suas necessidades; |

8.3 - Finda a locação, o LOCATÁRIO, providenciará a elaboração de laudo técnico, a fim de identificar o
surgidos no imóvel, em decorrência de sua ocupação, fixando o Yalor indenizatório a ser pago o LOCADOR, o que
deverá ocorrer logo após a entrega das chaves. :

d
CLÁUSULA SÉTIMA- DAS PRERROGATIVAS DO LOCATÁRIO!

7.4 - Com base no att. 62 e no art. 58, i e Il, da Lei Federal nº 8.658/98, são atribuídas ao LOCATÁRIO às sé ghintesprerrogativas: |
Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação ad atendimento da finalidade de interesse público a

gue se destina, sendo sempre assegurado o LOCADOR a manutenção da equilíbrio econômico-financeiro do pluste;
il- Rescindir unilateralmente o contrato, indeperidentemente do pagamento de multa ou de aviso prévio; após

— autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, pelos. motivos a seguir: E

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular das obrigações do LOCADOR; |

b) Razões dg interesse público, de alta relevância e amplo “sonhecimento, justificados e determinados, pela
“a autoridade máxima a que está subordinado o órgão que intérmiédeia o presente ajuste, e exaradas no propesso

administrativo a que se refere o presente contrato;
Í

;

= 6) Ocorrência de caso fortuito ou forga maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução do contrato., |

7.2 - Rescindido o contrato pelos motivos énumerados nas alíneas "b" e "c" da sub-cláusula anterior, sem qué haja
cuipa'do' LOCADOR, será o mesmo ressarcido dos prejuízos comprovadamente sofridos, na forma indic: ida em
iaudo pericial elaborado pelo LOCATÁRIO.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DEMAIS FORMAS DE RESCISÃO
8.1 - Além das hipóteses de rescisão unilateral pelo LOCATÁRIO enumeradas na cláusula anterior, o piesente
contrato poderá ser rescindido: : t

|

i- Por mútuo acordo entre as partes;
f

ú 4

t- Em decorrência da prática de infração legal ou contratual por quaisquer das partes, |
1

Hl- Em decorrência de falta de pagamento do aluguel e demais ericargos pelo LOCATÁRIO; , j
iv- Em decorrência de desapropriação do imóvel ou desocupação determinada pelo Poder Público. 18.2 - No caso de sinistro ou da ocorrência de qualquêr outro motivo de força maior que impeçaa utilização pargial ou
total Gc imóvel locado, o LOCATÁRIO poderá alternativamente:

:
ie M| Considerar suspensas, no todo ou em parte, as obrigações deste contrato, obrigando-se ao LOCADOR a pritrogar

a prazo de locação pelo tempo equivalente à realização das obras de restauração ou peto tempo correspond Brito ao
impedimento do uso; |

:

Il- Considerar rescindido o contrato, sem que assista ao LOCAD CIR qualquer direito a indenização,
é

- CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES RECÍPROCAS ;

|- S4- O presente contrato obriga os contratantes ea todos Os seus sucessores a título singular ou universal,
-— continuando em vigor ainda que o imóvel seja transferido a terceiros. |

9.2 » Obtiga-se o. LOCADOR, para fins do disposto na sutb-cláusúla anterior, a fazer constar a existência do p
contrato em qualquer instrumento que venha a firmar, têndo porBbjeto o imóvel locado, com expressa manifesiação
do conhegimento.e concordância com suas cláusulas pela outra parte. . o
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS BENFEITORIAScs RR |io -: LOCA “ÁRIO fica desde já autorizado a realizar'tio imóvel toda e quaisquer obras e benfeitorias nece s$áriaspara a execução da finalidade pública a ser atendida pela prêsente locação, sendo desnecessário prévio e expressoconsefitimento do LOCADOR. ; |

18.2 - O valor de toda e qualquer benfeitoria necessária não removível sem causar danos ao imével realiza ia pelo
LOCATÁRIO poderá ser abatido dos alugueis a serem pagos, átêo limite máximo de 20% (vinte por cento) deicada
parcela mensal, até integral ressarcimento. Abatimento acima ido percentual indicado poderá ser realizadb após
expressos consentimento porescrito do LOCADOR. oi: i

i

!
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18.3 » Na impossibilidade de ressarcimento pelas benfeitorias realizadas nos termos da sub-cláusul à iLOCATÁRIO autorizado a reter o imóvel até que seja integralmente indenizado. Í10.4 - As benfeitorias úteis somente poderão. ser realizadas pelo LOCATÁRIO, desde que precedida deautorização do LOCADOR, no que também se aplicará o dispostá no sub- item 10.2.
|16,5 - Finda a locação, toda & qualquer benfeitoria removível reflizada pelo LOCATÁRIO poderá ser levartésuas. expensas, desde que não acarrete danos ao imóvel é já nãc tenha sido ressarcida pelo LOCADOR.

. Ê

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DIREITO DE PREFERÊNCIA! ]

13.1 » Nos termos do art. 27, da Lei nº 8.245/94, no caso de venda, promessa de venda, cessão, prom gºcessão de direitos ou dação em pagamento do imóvel locado, o LOCATÁRIO tem preferência para adquirirlocado, em igualdade de condições com terceiro S, devendo 0 LOCADOR dar-lhe ciência do negócio ri dinotificação judicial ou extrajudicial.
| .

i11.2 - O LOCATÁRIO terá prazo de 30 (trinta) dias para ranifestar de forma inequívoca sua intenção em aiiimóvel;
: o11,3 - Na hipótese de o LOCATÁRIO não possuir interesse em âdquirir o imóvel locado, fica desde já ajustz jtermos do art; 8º, da Lei nº 8.245/91, que para o caso de sua alienação ou cessãoa terceiros permanecerápresente contrato de locação. ' o :

- CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE
: ;

.
424 + O presente contrato será publicado no órgão oficial do: Município, no Diário Oficial dos Munici bibs doEspirito Santo. (htips:/iwww diariomunicipal.es.gov.br), na fórma do parágrafo único, do art. 81, da Lei Federalnº 8.666/83, como condição indispensável à sua eficácia. :

1

é
. 1

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO : EE13.4 - Na hipótese de ser necessária qualquer medida judicial SLOCADOR poderá ser citados pelo correio, tôm AR(Aviso de Recebimento) dirigido aos r espectivos endereços mencionados no preâmbulo deste instrumento.13.2 - Fica eleita a Comarca de Presid ente Kennedy/ES, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento dopresente contrato. :

E, por estarem de acordo, assinam o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, as quais forári lidase assinadas pelas partes contratantes.
.

Í -

HEA aWAGNERPORTO VIANA . |SECRETÁRIO MUNICIPAL. DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E HABITAÇÃO À

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDYIES ]

LOCATÁRIO

Presidente Kennedy - ES, 06 de julho dei2021.O

docs
Tora Guida do ch QuadJANE ELIZA DO'EARMO ROCHA SARAIVA

CPF Nº 043,299,216-26
LOCADOR,

=
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

4º (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 251/2021, DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011.587/2022 t

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 251/2021, CELEBRADO PELO

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDYiES;” POR INTERMEDIO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E HABITAÇÃO,E A SRA. JANE ELIZA

DO CARMO ROCHA SARAIVA, REFERENTEIA LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL COM ÁREA

APROXIMADA DE 122,00 Mº, SITUADO NA;RUA EDIFÍCIO VIVENDAS MARGARIDAS,

SINº, NOVO MAR, PRAIA DE MAROBÁ, PRESIDENTE KENNEDYIES, COM INSCRIÇÃO

MUNICIPAL Nº 01060890040091, PARA ABRIGAR A FAMÍLIA DA SRA. CREUZA
i

MOREIRA MARTINS, QUE SE ENCONTRA EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE

SOCIAL. k

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito

público interno, sediada à Rua Átila Vivácqua, Nº 79, Centro, CEP: 29.350-000 - Presidente Kennedy'ES,

inscrita no CNPJ sob o nº 27.465.703/0001-26, por meio de delegação conforme preceitua a Lei nº

1.356, de 05 de dezembro de 2017, neste ato pelo seu representante legal, o SECRETARIO

MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E HABITAÇÃO, Sr. WAGNER PORTO VIANA,

brasileiro, casado, portador do CPE nº 105.583.177:07 € RG nº 1.891.998 - SPTCIES, residente e

domiciliado na Rua Olegário Fricks, nº 230, Centro; Presidente Kennedy'ES, doravante denominado

Locatário e, de outro lado, a Sra. JANE ELIZA DO CARMO ROCHA SARAIVA, brasileira, casada,

portadora do CPF nº 043.299.216-26 e RG nº MG-10:411.134 - SPTC/ MG, residente e domiciliada na

Rua do Boto, nº 39, Bairro Linhares, Juiz de Fora/MG - CEP: 38060-660, doravante denominada

Locadora, ajustam o presente Termo Aditivo 001, referente a LOCAÇÃO DE IMÓVEL, com

fundamento no Artigo 24, Inciso X, e demais dispositivos da Lei Federal nº 2.666/03 que lhe são

aplicáveis, especialmente no Artigo 62, da Lei Federal nº 8.245, de 18 de outubro de 4991 e alterações

posteriores, que passa à vigir com as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO & .
4.1 - O objeto do presente termo aditivo é PRORROGAR O PRAZO DO CONTRATO POR MAIS 12

(DOZE) MESES E O REAJUSTE (ATUALIZAÇÃO) AO VALOR DO MESMO, TENDO INÍCIO A PARTIR

DO DIA 13 DE JULHO DE 2022. :

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

24 » O valor do presente termo aditivo para cobriras despesas relativas à prorrogação do contrato pelo

período de 12 (doze) meses €, O reajuste (atualização) do valor do mesmo é estimado em R$ 8.316,60

(oito mil, trezentos e dezesseis reais e sessenta tentavos), e corresponderá o valor mensal de R$

693,05 (seiscentos e noventa e três reais e cinco'centavos), fixado com base em vistoria e laudo de

avaliação, elaborado em consideração às características do bem e aos valores praticados no mercado

imobiliário da região e conforme atualização do índicê do IGP-M.

22 - Os pagamentos serão efetuados das seguintes formas, O 4º (primeiro) pagamento será

contabilizado do dia 13/07/2022 à 34/07/2022 e, os demais pagamentos, do dia 4º (primeiro) ao dia

30/31 de cada mês, sendo o último pagamento, contabilizado do dia 01/07/2023 & 43/07/2023, caso não

ocorra a rescisão do Contrato. :
,

2.3 - A despesa correrá pela seguinte Dotação Orçalnentária: Secretaria Municipal de Obras, Serviços

Públicos e Habitação - Habitação - Concessão de Auxílio Moradia - 33903600000 - Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Física - Transferência da União referente Royaltles do Petróleo e Gás Natural.
i

CLÁUSULA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS
3.1 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado

entre as partes.
i

E por estarem justos e acordados, firmam o presente termo aditivo em 04 (quatro) vias de igual forma

e teor.
y

GEL o Presidente Kennedy - ES, 27 de junho de 2022.

Wagney Porto Viana
Secretário Munigipal de Obras, Serviços

Públicos e Habitação

fores Guto ER Macuco
sâne ELIZA DO CARMO ROCHA SARAIVA

Município de Presidente Kennedy'ES CPF Nº 043.299.216-26

LOCATÁRIO
LOCADORA

Rua Antônio Jaques Soares, Nº 54, Centro — cp: 29.350-000 - Presidente Kennedy- Espírito Santo

DIVISÃO DE CONTRATOS ; TELEFONE (28) 3535 1922
;

A



À: Comissão de Avaliação de Bens e Imóveis

Após análise, encaminho os autos para prosseguimento do processo.

TT TTEmi! (052028.
as

, e x
i

.
A

É í
| À

Luiz Feinando-BasutoBarrosSecretário Municipal de Obras, Serv. Públ, e Habitação
Decreto nº 086/2022

Á: Secretaria Municipal de Obras / Coordenadoria de Habitação.

Segue o reajuste com valor locatício do imóvel, páginas 30 a 35

Presidente Kennedy/ Es,0// Cb de 2023.

” /

Ao Recursos Huínanos
Encaminho os autos com as devidas providências. informar se o possivel

locador possui vinculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Presidente

| Vo pk d$.

Secretário Municipal de Obras, Servisos Públicos e Habitação
Decreto nº 086/2022
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= cempornda Baveeprraç o= SmSaAbumdMRço
. a À CONTABILIDADE comesnom =

Encaminho os autos para informar dotação orçamentária e emissão de nota
eoimensode pré-empenho. Após, retornar a Coordenadoria de Habitação e Interesse

.Social. ”

£6, OG imo.

Secretário Municipa de Obras, Serviços Públicos e Habitação
Decrato nº 088/2022

Encaminho o processo para cadastro de código de identificação para TTcontratação pretendida, no Sistema Cidades. Após retornaros autos para O Toprosseguimento. Dm

Secretário Municipal de Obras e Habitação
Decreto nº 086/2022

ÀDIVISÃODE COMPRAS mm

OSecretário Municipal de Obras, e Habitação falou em separado às fis. enaejáz. oBm O3 de Oh dezcoma Soares DRApoio Administrativa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY" - ESTADO DO ESPIRITO SANTO |DECRETO NC 72, DE 24 DE SETEMBRO DE 2029

|

DESIGNA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENSMÓVEIS E IMÓVEIS DO MUNICÍPIO E CÁLCULODE VALOR Logarício DE IMÓVEIS E DáOUTRAS PROVIDÊNCIAS,

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY, ESTADO DO EspiRiTO
SANTO, por meio do Chefe do Poger Executivo, no USOde suas atribuições que ihe
são conteridas pelo artigo 57, Inciso Vi de Lol Orgânica do Munteípio, s com Tuloro ncai S7, cepit da Consituição Federel e considerando q disposto ho Decretc

Unicipalne 15, des demerçode 290,

DECRETA
Ark Ao, Des

y igna os Membros para comBens Móveis do Municipio e Sálculo de valPertientes ao que di
Porem a Comissão de Avaliação de

sp6s o Desrsto Muni
Orlovaticode imóveis cor as atribuiçõescipalnº 15,de 8 do março de 2010

Lu Presidente: Ruy Candido Athayde;= Membro: Luiz Fernskido Busato Barros;i Pe lismbro: Vandersor de Souza Bayer,
Parágraro úrico, Oreg “S servidores designados não farão jus a qualquer

Femúnstação SXitaordlhária e/ou Gratificação,
,giraÉ 2% Esto Decreto entra em Vigor na data de sus Publicação, revogadas as

Posições em Contrário, em especial 0 Degteto nº 035, de 39 de maio de 2018;
cp Mai

Presidente Kennedy «

Ts E
FenlitoAlES, 24 de setembro de 2020, Aros,dle a '

creme
| bs E B Potes Da

| cetlado ConePóntão de Cruz -

Í tati
nas ; “l. 89 gar Talento Municipal em Exerefoto

Ê: +
f Pd ÉS ey, :

í Ema STO? vo AguNREo Cosa oiFins um? OS º ;Serido

its PREFEITURA MUN, PRES, KeNNEnyes OSRUA ÁTILA Viva çoan DECRETO Neisiritianma o
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DECRETO Nº 46 DE 19 DE JULHO DE 2022

ALTERA O DECRETO Nº 72/2020 QUE DESIGNA
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E

IMÓVEIS DO MUNICÍPIO E CÁLCULO DE VALOR
LOCGATÍCIO DE
PROVIDÊNCIAS.

IMÓVEIS E DÁ, OUTRAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY, Estado do Espírito
Santo, no uso de stas atribuições legais conferidas no art. 67, inciso VI da Lei

Orgânica do Município,

E
DECRETA.

Art. 1º. Altera o Decreto nº 72, de 24 de setembro de 2020, quedesigna
membros para compor a Comissão de Avaliação de Bens Móveis e Imóveis do
Município & Cálculo de Valor Locatício, passando a vigorar com a seguinte redação:

40:65:38 dies

agt/2022

22

é
004

022

-

N 20/0712

refeitura

de
P

Kenhêi

PROTOCOLO

CÂMARA

PR.

Pi

DECRETO

Nº

asr2o:

AML Ssis macmereaatercerasos

U - Membro: Sidnei Chaves;

Wi -Meimbro: José Maria Marques Junior.

o disposições em contrário.

CERTIDÃO

GOO ao 1º Dh6 SOR
Presidente Kennedy'ES, 19 de julho de 2022.

&
Publicado na forma do Art. 69 dê Lei Orgânica Municipal, Dorlei Fontão da Cruz
com tedação dada pela Emenda nº 014, de 99/05/2019. Prefeito Municipal

Parágrafo único, Aos servidores efetivos será concedida a retribuição por
participação em órgão de deliberação coletiva, nos termos do art. 3º da
Lei nº 1.568/2022.

Art, 2º, Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

CERTIDÃO
peio

Certifico que. %

Les Orrii
à publ: Art. 69 da Lei Orgór

Fot publicado nº forma do
municipal toi redação. dada pela Emenda nº 0

"go 20/02/2009: RaeCDSServidortej:
câmara Munitipa) de presidente Kerneça

|

Página 1 de 1

RUA ÁTILA VIVACQUA, N.º 79- CENTRO-CEP 29:350-000 PRESIDENTE KENNEDY. ESPÍRITO SANTO
FONE-FAX (28) 35351900
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS
CÁLBULO DE VALOR LOCATÍCIO DE IMÓVEIS

Processo: 15328-2023
Assunto: Reajuste do valor do aluguel.
Requerente: Secretaria Municipal de Obras e Habitação. no
Objetivo: Atender Creuza Moreira Martins.
Imóvel: Rua Edifício Margaridas, s/nº, Praia de Marobá, Presidente Kennedy- ES.
Área Total aproximada: 122,00 M?

Proprietário (a): Jane Eliza do Carmo Rocha Saraiva.
Aluguel Anterior: R$ 693,05 (Seiscentos e noventa e três reais e cinco centavos).
Conforme o 1º (primeiro) termo aditivo ao contrato nº 251/2021, da dispensa de
licitação, processo Administrativo Nº011.587/2022.

A Comissão de Avaliações de Bens Móveis e Imóveis, designada através do Decreto nº

046 de 19 de Julho de 2022 através dos técnicos que representa, apresenta as

seguintes considerações:

4. Não será necessário elaboração de novo laudo para apurar o valor locatício, ten-
do em vista já existir laudo do mesmo imóvel com data recente. Apenas a revi-

são do aluguel e vistoria física do imóvel será abordada neste parecer,

2. A Comissão procedeu à visita ao local para averiguação dos espaços físicos e

avaliar as condições de habitabilidade que se demonstraram em perfeito estado,
observando também que não houveram modificações no imóvel que agregasse
valor ao mesmo;

3. Na determinação de novo valor locativo para nova vigência do contrato de

locação utilizou-se do índice de preços mensurado pelo IGP-M (Índice Geral de

Preços - Mercado), usado como referência na maioria dos contratos de aluguel,

que teve como valor percentual acumulado dos últimos 12 meses (2022-2023), a

partir de Abril de 2022, vajiação de -2,1588, conforme demonstrado no quadro
abaixo: ;

Rua Átila Vivácqua, nº 79 — Centro — Presidente Kennedy - ES
C.E.P. 29.350-000Telefax: (28) 3535-1900

C.G.C. 27.165.703/0001-26
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS
CÁLCULO DE VALOR LOCATÍCIO DE IMÓVEIS

4. Tabela do IGP-M (Índice Geral de Preços — Mercado)

-0,95 -0,7520 -2,1588 2.774,2925

0,05 0,1724 0,1724 2.800,9010

-0,06 0,1499 1,8645 2.799,5013
0,21 0,2100 3,7909 2.801,1820

0,45 5,4584 5,4584 2.795,3118

-0,56 4,9860 5,8994 2.782,7893

-0,97 5,5772 6,5170 2.798,4607

-0,95 6,6113 8,2488 2.825,8716

-0,70 7,6339 8,5875 2.852,9749
0,21 8,3926 10,0748 2.873,0865
0,59 8,1655 10,7009 2.867,0656
0,52 7,5310 10,7119 2.850,2492
1,41 6,9748 14,6548 2.835,5045

FONTE: hittps:/Awww portaldefinancas.com/igpm fgv.htm

5. Sugerimos ao Departamento responsável pela emissão do contrato a elaboração
novamente a cláusula constando a renovação compulsória do contrato, nos
parâmetros da Lei 8.245/91 que dispõe sobre as locações dos imóveis urbanos

e os procedimentos a elas pertinentes, conforme sugestão abaixo:

“REAJUSTE DO ALUGUEL: O aluguel pactuado na
cláusula anterior sofrerá reajustes anuais com base na
variação do Índice Geral de Preços divulgado pela
Fundação Getúlio Vargas (IGPM-FGV) ou outroTri e
que porventura venha a substituí-lo.” (Sb

ZNo
Rua Átifa Vivácqua; nº 79 — Centro — Presidente Kennedy — ES

C.E.P. 29.350-000Telefax: (28) 3535-1900
€C.G.C. 27.165.703/0001-26

nes Julient
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS
CÁLDULO DE VALOR LOCATÍCIO DE IMÓVEIS

-0,95 -0,7520 -2,1588 2.774,2925
0,05 0,1724 0,1724 2.800,9010
-0,06 0,1499 1,8645 2.799,5013

0,21 0,2100 3,7909 2.801,1820
0,45 5,4584 5,4584 2.795,3118
-0,56 4,9860 5,8994 2.782,7893 "
-0,97 5,5772 6,5170 2.798,4607

-0,95 6,6113 8,2488 2.825,8716

-0,70 7,6339 8,5875 2.852,9749
0,21 8,3926 10,0748 2.873,0865

0,59 8,1655 10,7009 2.867,0656
0,52 7,5310 10,7119 2.850,2492
1,41 6,9748 14,6548 2.835,5045

FONTE: https:/Avww.portaldefinancas.com/igp mfgv.htm

5. Sugerimos ao Departamento responsável pela emissão do contrato a elaboração
novamente a cláusula constando a renovação compulsória do contrato, nos

parâmetros da Lei 8.245/91 que dispõe sobre as locações dos imóveis urbanos

e os procedimentos a elas pertinentes, conforme sugestão abaixo:

“REAJUSTE DO ALUGUEL: O aluguel pactuado na
cláusula anterior sofrerá reajustes anuais com base na
variação do Índice Geral de Preços divulgado pela
Fundação Getúlio Vargas (IGPM-FGV) ou outro Índice

que porventura venha a substituí-lo.” da

ENRua Átila Vivácqua, nº 79 — Centro — Presidente Kennedy — ES
C.E.P. 29.350-000Telefax: (23) 3535-1900

C.G.C. 27.165.703/0001-26
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS

GÁLGULO DE VALOR LOCATÍCIO DE IMÓVEIS

6. Tendo o valor anterior de R$ 693,05 - 2,1588%. Índice acumulado nos últimos

12 meses (em %) de reajuste conforme o IGPM, temos: O valor locatício mensal
avaliado é de R$ 678,08 (seiscentos e setenta e oito reais e oito centavos).

Presidente Kennedy-ES, 31 de Maio dé 2023.

SIDNEICHAVES JOSÉ ANA S JUNIOR
MEMB Marques JuniorMEMBRO

$

jose Mania
.

arquiteto e Urbanista
CAU: ATT 4903

RESIDENT

Rua Átila Vivácqua, nº 79 — Centro — Presidente Kennedy — ES
C.E.P. 29.350-000Telefax: (28) 3535-1900

C.G.C. 27.165.703/0001-26
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS
CÁLCULO DE VALOR LOCATÍCIO DE IMÓVEIS

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Rua Átila Vivácqua, nº 79 — Centro — Presidente Kennedy — ES
C.E.P. 29.350-D00Telefax: (28) 3535-1900

C.G.C. 27.165.703/0001-26



15328 (2023
gata Map;as MioESA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS oCÁLCULO DE VALOR LOCATÍCIO DE IMÓVEIS

Cozinha. Banheiro

Rua Átila Vivácqua, nº 79 — Centro — Presidente Kennedy — ES
C.E.P. 29.350-000Telefax: (28) 3535-1900

C.G.C. 27.165.703/0001-26



ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO

Eu Jane Eliza do Carmo Rocha Saraiva, portador do CPF nº: 043.299.216-26 declaro
aceitar o valor locatício avaliado em R$ 678,08 (Seiscentos e setenta e oito reais e-oito

centavos) pela Comissão de avaliação de Beris e imóveis da Administração Municipal em

relação a Locação de um imóvel localizado na comunidade de Maróba, zona rural de
Presidente Kennedy, para atender à família do Sr.ºCreuza Móreira Martins, que se
encontra em situação de vulnerabilidade social.

Presidente Kennedy, 15. de pusninio de 2023.

ro : Ee TAÇY
.

MA é ALVO ÃO) E Q Pour
Jane Eliza do Carmo Rocha Saraiva

Secretaria Municipal dé Obras e Habitação (SEMOBH)
Rodovia Estadual. ES 162, Km 20, Parque de Exposições “Alonso Castalonga”, CER 29.350-00G, Presidente Kennedy ES

Telefax (28) 3535-1350/1383 — Correio Eletrônico: semobfgpresidentekennedy.es.gov.br



MUNICIPIO DE PRESIDENTE KENNEDY E A 5
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO DE PRE FL eo

XESPIRITO SANTO
48.883.652/0001-48 Nº PROCESSO | JaLiosNOTA DE PRÊ EMPENHO Nº 0000091/2023 - LIBERADA H

,
. .

Exercício: 2023 Ficha: 0000027 :

Determino o Pré Empenho da forma abaixo
Data: 26/06/2023 DataRef.: 26/06/2023 Valor: 8.136,96 /

— Órgão :035 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO SN
Unidade Orçamentária : 025 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO

Função : 08 - Assistência Social

Subfunção : 244 - Assistência Comunitária

Programa : 021 - HABITAÇÃO

Projeto/Atividade :2.139 - CONCESSÃO DE AUXÍLIO MORADIA
Elemento Despesa : 33903600000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA FÍSICA

Subelemento Despesa : 33903615000 - LOCAÇÃO DE IMOVEIS
.Ao Fonte de Recurso : 170400000000 - TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO REFERENTES A COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO 1)

A
Favorecido : JANE ELIZA DO CARMO ROCHA CNPJCPF : 043,299,216-26

Bairro : Centro Cidade : LINHARES

Endereço : Rua E PROJETADA Ur: ESPIRITO SANTO
)su

Histórico : LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL COM ÁREA APROXIMADADE122 Mº?, SITUADO NA RUA EDIFICIO MARGARIDAS,
S/N, PRAIA DE MAROBÁ, PRESIDENTE KENNEDY/ES, PARA ABRIGAR A FAMILIA DA SRA, CREUZA MOREIRA
MARTINS.

Saldo:Anterior Ficha 39.881,55 Valor Pré Emperho 8.136,96 |-:-:: Saldo Disponível 31.744,59

(oito mil cento e trinta e seis reais e noventa e seis centavos )

Nº Requisição :

Nº Processo : 0015328/2023 á

Modalidade : Dispensa

Objeto :

a at,

RR SUBELEMENTO:: ir E
;

33903615000 - LOCAÇÃO DE IMOVEIS 1 8.136,96

ra : LUAUNEÇUA ME NT: : É Es E
Nº [Débito | Valor| Crédito I Valor

Pré Empenho - Emissão de Pré-empenho- Reserva De Dotação - Outras Despesas Correntes
O” TT [5225710700000 - PRE-EMPENROS EMITIDOS 8.136,96 [022 120200000 = CREDITO PRE-EMPENHADO

|
8,136,56

O 4 |]622110000000 - CREDITO DISPONÍVEL | 8.136,96 |622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 8.136,96
: Local/Data/Assinaturas

PRESIDENTE KENNEDY, 26 de junho de 2023

aq SEo
oveité

gotNTEsERLosNA
WAGNER LUGÃO DE OLIVEIRA7 CONTADOR

é '

E&L Contabilidade Pública Eletrônica [SJ Page Sof E&L Produções de Software LTDA



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY-ES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Presidente Kennedy-ES, 28 de junho de 2023.
Ao

Setor de Habitação.

Segue nos autos nota de Pré Empenho.

Atenciosamente, ex =qde OUVE4 as É
PA q LU
u visgre contato qairudy q 1b19b-

Wagner LUAS de Oliveira
' Contador

Secretaria Municipal da Fazenda.



Gerir
contratações

Aao
Remessa
deidados

=
Retificação

&
Consultas

E
«= NOrmativos
(https:amntcees:

ft Início (/CidadESPortalWeb/) > Contratação > Gerir contratações

> Secretaria Municipal de Obras e Habitação de Presidente Kennedy

> 2023.058E0600005.09.0146 — |

Identificação: 2023.058E0600005.09,.0146

Processo administrativo: 015328/2023

Autuação: 18/05/2023
Natureza: 09 - Dispensa de Licitação
Tipo: 01 - Serviços

Objeto: Locação de Imóvel para atender a família da Sra. Creuza Moreira Martins, que se encontra

em situação de vulnerabilidade social.
$

: E Detalhes | 9 Itens retificados
Í É

Naohedados enviadospara esta contratação.

si/imawtcees.te.br/)



Processo nº

Folhas eMO
MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

& Coordenadoria de Habita se Bocial

, Sncaminho os

À secretaria Municipal de Obras e:Hábitação

Após cadastrar a dispensa sob nº 000165/2023, segue processo para ciência e devidas
providências cabíveis.

Em:04/07/2023

ordeirô dos Santos
hefe de Divisão





03/07/2023, 09:13 servicos.cloud.el.com.br'es-presidentekennedy-pm/services/certidao, impressao, php?te=e&cd=KGKFONNGHIEStpc=GEBt...
S

PRESIDENTE
+
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Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO 2023/0004345

CERTIFICO: Para os devidosfins que:
JANE ELIZA DO CARMO ROCHA
CPF: 043.299.216-26

RUA do Boto, Nº 39, Linhares JUIZ DE FORA - MG, CEP 36060-660

Certificamos que, até a presente data, não existe débitos em nome do(s) requerente(s),
qualquer dívida referente a tributos municipais. Ressalvando o direito da Fazenda
Municipal, de cobrar quaisquer dívidas que venha a ser apuradas.

Chave de validação da certidão: 20230004345

Validade 90 dias

Emitida Segunda-Feira, 03 de Julho de 2023

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

https://servicos.cloud.el.com bries-presidentekennedy-pm/services/certidao, impressao. php?te=e&cd=KGKFGNNGHIEStpc=GE&tpecert=c 14



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD.2
Certidão Nº 20230000677617

Identificação do Requerente: CPF Nº 043.299.216-26

Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa
Física acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar quaisquer
““vidas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

Certidão emitida em 03/07/2023, válida até 01/10/2023.

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 03/07/2023.

—
«sutenticação eletrônica: 0014.F538.52F0,823A



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JANE ELIZA DO CARMO ROCHA SARAIVA
CPF: 043.299.216-26

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <hitp://rfb.gov.br> ou <http:/Awww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1,751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:14:25 do dia 03/07/2023 <hora e data de Brasilia>.
Valida até 30/12/2023.
Código de controle da certidão: 6158.64E4.C6FB.7F97
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JANE ELIZA DO CARMO ROCHA SARAIVA
CPF: 043.299.216-26
Certidão nº: 31968088/2023
Expedição: 03/07/2023, às 09:15:22
Validade: 30/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que JANE ELIZA DO CARMO ROCHA SARAIVA, inscrito(a) no CPF
sob o nº 043.299.216-26, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.” 12,440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JANE ELIZA DO CARMO ROCHA SARAIVA
CPF: 043.299.216-26
Certidão nº: 31968088/2023
Expedição: 03/07/2023, às 09:15:22
Validade: 30/12/2023 - 180 (cento e citenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que JANE ELIZA DO CARMO ROCHA SARAIVA, inscrito(a) no CPF
sob o nº 043.299.216-26, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.” 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br),
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



Processo Nº: 15328/2023
Folhas Nº:$€
Assinatura:2:

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY-ES

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRASE HABITAÇÃO

À DIVISÃO DE COMPRAS

Considerando que o caso em análise foi submetido ao Conselho Gestor do Fundo

Municipal de Habitação, sendo o mesmo aprovado, bem como o encaminhamento da

Coordenadoria de Habitação solicitando a LOCAÇÃO DE IMÓVEL, pelo período de 12

(doze) meses para atendimento a família da Sr * Creuza Moreira Martins que se encontra

em situação de Vulnerabilidade Social.

Considerando a publicação da Portaria/ADM/nº17/2021 de 15 de Julho de 2021, que

aprovou a Instrução Normativa SLC nº 11/2021 que dispõe sobre os procedimentos para a

padronização dos contratos de processo de locação de imóveis inerentes ao aluguel social

e dá outras providências;

Considerando que foi dispensada a análise da Procuradoria-Geral Municipal para

aprovação e vistoria da dos processos de Renovação/Locação de Imóvel para atender as

famílias em vulnerabilidade Social, beneficiárias do programa de Aluguel Social;

Considerando os atos para renovação do benefício, estabelecidos no Artigo 11 (IN

SLC nº 11/2021), e que conforme relatório a seguir, estão juntados aos autos:

€ Requerimento da Chefe de Departamento de Programas e Projetos Sociais e
Habitacionais e Ata de Reunião do Conselho Gestor do Fundo Municipal de

Habitação e Interesse Social que aprovou a locação do aluguel social ao beneficiário
— fls. 02-09;
Relatório Técnico da Assistente Social, atestando que o requerente faz jus ao aluguel
social, visto que atende aos critérios de elegibilidade, elencados na Instrução
Normativa SHAB nº 001/2015 — fls. 10-11;
Declaração do beneficiário de que não possui vínculo empregatício com
Administração Pública — fls. 12;
Termo de Compromisso do beneficiário — fls. 13;

Documento Beneficiário — fls. - 14;
Cadastro do locador — fls. - 15;

Avaliação Principal feita pela Comissão de Avaliação de Bens e Imóveis.-fis16-21;
Contrato vigente — fis 22-26; Co =

|
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tura Hope o cj,EG, Processo Nº: 15328/2023
Folhas Nº: 4:

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY-ES

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO

Documentos de Regularidade Fiscal e Trabalhista do Proprietário do imóvel
destinado a atender o beneficiário — fls 41-45;
Autorização quanto ao prosseguimento do feito emitida pelo Secretário Municipal
de Obras, Serviços Públicos e Habitação — fls. 27;
Ateste da Diretoria Geral de Recursos Humanos de que o (a) proprietário (a) do
imóvel, não possui vínculo empregatício com esta Administração Pública — fls. 27

(verso);
Avaliação realizada pela Comissão de Avaliação de Bens e Imóveis com o valor que o
município está disposto a pagar - fls 30-35;

€ Termo de aceitação do aluguel — fls. 36;
Nota de Pré-empenho para custear a despesa pretendida, emitida pela
contabilidade — fls. 37;

€ Cadastro de código no sistema CidadES fls. 39;

Autorizo o prosseguimento do processo, e encaminho à Divisão de Compras para

proceder o cadastramento da locação no sistema, por se tratar de contratação por dispensa,

com base no artigo 24, x, da Lei n. 8.666/93;

"Presidente Kennedy — ES, 03 de Julho de 2023.

mt
L

Luiz Fernando Busato Barros
Secretário Municipal de Obras e Habitação

Decreto nº 86/2022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

Telefone: (28) 3535-1919/1918
Email: comprasQpresidentekennedy.es.gov.br

compras.fmsOpresidentekennedy.es.gov.br (Sec. de Saúde)
compraspmpktgmail.com

DOCUMENTO PERSONALIZADO DE PESQUISA DE PREÇOS
Dispensa Nº 000165/2023
Processo Nº 015328/2023

00001 00005496 LOCACAO DE IMOVEL - ALUGUEL SOCIAL MES 12,00
locação de imóvel para atender a familia que
se encontra em situação de vulnerabilidade
social,

referente dados em processo, conforme
demanda da secretaria de obras e habitação.

Rua: Átila Vivacqua, nº 79 - Bairro: Centro - Presidente Kennedy-ES - Cep.: 29.350-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

Governo do Estado do ESPIRITO SANTO

FO SU GL
E CanA VENCEDORES DE PREÇOS SIMPLES DSOT/DOB3 85716

Dispensa Nº 000165/2023 - 04/07/2023 - Processo Nº 015328/2023

Vencedor”|JANE ELIZA DO CARMO ROCHA

CPF 043.299.216-26”Endereço|RUA E PROJETADA, 36 Centro - LINHARES - ES - CEP:

TT
contato|3200000000

—
janegdhotmail.com

item|Lote|Código|Especificação Unidade|Quantidade Unitário|Valor Total

LOCACAO DE IMOVEL - ALUGUEL SOCIAL
locação de imóvel para atender a familia que se encontra em situação
de vulnerabilidade social.

00001 00005496 MES 12,00 678,08 8.136,96

referente dados em processo, conforme demanda da secretaria de
obras e habitação.

Total do Fornecedor: 8.136,96

Total Geral: 8.136,96


